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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Socrotarla da Receita Fedêral do Brasil
Procuradorla-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSIT]VA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JORGILANIO DO NASCIMENTO GOMES LIMITADA
CNPJ: 35.394.649/000í-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrevêr quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

'l. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspênsa nos termos do art. 15í da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.leto de dêcisão judiciâl que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscâ|, ou aindâ não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docuínênto tem os mesmo§ eÍeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

su.jeito pasJivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da lei no 8.212, de 24 de julho ds 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriflcaçáo de sua autenticidade nâ lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.PgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211112014.

Emitida às 08:03:27 do dia 0911012020 <hora e data de Brasília>.

V álida alé 07 10412021 .

Código de controle da certidão: C728.2803'5D2A.F8Bo
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento.


